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DECRETO MUNICIPAL Nº. 255, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/04/2024 a 02/07/2024, ao 

servidor GILSON MENDES DE SANTANA, matrícula n° 882, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração, na função de Guarda, admitido em caráter efetivo em 

31/07/2007. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 256, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO 
A SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/04/2024 a 02/07/2024, a 

servidora JUCILENE RIBEIRO RAMOS, matrícula n° 123, lotada na Secretaria 

Municipal de Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo em 

29/12/1994. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 257, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE 
A SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Conceder a Servidora MACIANA CUNHA DOS SANTOS, matrícula nº 215302, 

ocupante da função de Diretora de Programas e Projetos (FNDE), lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, LICENÇA MATERNIDADE por um período de 06 (seis) meses, 

iniciando dia 01 de abril de 2024 até 02 de outubro de 2024. 

 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 258, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ADAUTO SANTOS ARAUJO, para ocupar o 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Transportes. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 005
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: A3D597831015DC702FC4FB92731224E5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000584 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de abril de 2024 Ano 4

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

5 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 259, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento 
em comissão e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Fica nomeado (a) o(a) Servidor(a) ADILTON MASCARENHAS FERREIRA, para 
ocupar o cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de 
Transportes. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 

exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 260, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

RESOLVE:  

 

 Art. 1° - Concede LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, no período de 01/04/2024 a 

01/04/2025, ao servidor CLEBSON SANTOS NOVAES, matrícula n°929, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, na função de Motorista, admitido em caráter efetivo em 

29/02/2008. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 abril de 2024. 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 261, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora a Srª. SUELLEN DA CRUZ SANTOS ocupante do 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 de abril de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 262, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

Exonera o servidor municipal, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica exonerada a Servidora a Srª. NATALIA DA SILVA SANTOS, ocupante do 
cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, é de livre nomeação e 
exoneração, previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01/04/2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 23 de abril de 2024. 

 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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